PROJETO DE LEI DO SENADO N° , DE 2006

Altera a Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003,
para transformar o Ministério da Educacdo em
Ministério da Educagao de Base.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 27 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 27. Os assuntos que constituem areas de competéncia de
cada Ministério sdo os seguintes:

IV — Ministério da Ciéncia e Tecnologia:
a) politica nacional de pesquisa cientifica e tecnologica;

b) planejamento, coordenacdo, supervisdao e controle das
atividades da ciéncia e tecnologia;

c) politica de desenvolvimento de informadtica e automacao;
d) politica nacional de biosseguranca;

e) politica espacial;

f) politica nuclear;

g) controle da exportacdo de bens e servicos sensiveis;

h) politica nacional de educacdo superior;

i) educacao superior;

j) pesquisa e extensdo universitaria;

1) magistério do ensino superior.



m) avaliacdo, informacdo e pesquisa educacional referentes a
educacao superior.

X — Ministério da Educacao:

a) politica nacional de educagdo basica, compreendendo ensino
fundamental e ensino médio, educacao de jovens e adultos, educacao
profissional, educagdo especial e educacdo a distancia, exceto ensino
militar;

b) educacao infantil;
¢) educacgao basica;

d) avaliacdo, informacdo e pesquisa educacional referentes a
educacao basica;

e) magistério da educagao basica;

f) assisténcia financeira a familias carentes para a escolarizacao
de seus filhos ou dependentes; (NR)”

Art. 2° O art. 29 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar com a seguinte redacao:
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“Art. 29. Integram a estrutura basica:

IV — do Ministério da Ciencia e Tecnologia o Conselho
Nacional de Ciéncia e Tecnologia, o Conselho Nacional de
Informatica e Automacgdo, a Comissao de Coordenacao das Atividades
de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazonia, o
Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informacao
em Ciéncia e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Arido — INSA,
o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de
Pesquisas Fisicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratorio
Nacional de Astrofisica, o Laboratério Nacional de Computacao
Cientifica, o Museu de Astronomia e Ciéncias Afins, o Museu
Paraense Emilio Goeldi, o Observatéorio Nacional, a Comissdo
Técnica Nacional de Biosseguranca, o Conselho Nacional de
Educacdo Superior e até 7 (sete) secretarias.

X — do Ministério da Educagdao o Conselho Nacional de
Educacao Basica, o Instituto Benjamin Constant, o Instituto Nacional
de Educacdo de Surdos e até 5 (cinco) Secretarias;



Art. 3° O art. 32 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 32. Sdo transferidas as competéncias:

XII — do Ministério da Educacao, relativas a educacao superior, para o
Ministério da Ciéncia e Tecnologia. (NR)”

Art. 4° O art. 33 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 33. Sao transferidos:

X — do Ministério da Educacdao para o Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, todas as secretarias, departamentos, autarquias, fundagcoes
publicas e empresas publicas que atuam na educacao superior, salvo o
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo, o Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (INEP)
e o Colégio Pedro II.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 dias a contar da
data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

O Brasil tem assistido a um danoso processo de desvirtuamento
do foco de seus investimentos educacionais. Investimentos nao s6 financeiros,
mas também de estudos, pesquisas, planos e, em ultima analise, atencao
governamental. A estrutura do governo federal hoje, no que se refere a
educacdo, esta toda contida no Ministério da Educacao (MEC), nitidamente
assoberbado de competéncias ligadas a educacao superior.

Esse quadro faz com que a educacdo basica, aquela que da asas
as criancas e adolescentes para galgar espacos em sua vida futura, aquela que
é verdadeiramente a base do sistema educacional, fique relegada a segundo
plano no panorama da educacao brasileira.

Isso porque a estrutura da educacdao superior, pela sua
organizacao, por seu poder politico, sua exposi¢dao na midia, sua ligacdo com
a elite, consegue exercer poder de pressao muito maior sobre o ministro e sua
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equipe, sufocando as atencdes que sdo dispensadas ao ensino fundamental e
médio.

O Brasil ndo pode mais suportar essa situacao. Urge inverter as
prioridades, fazendo com que o Ministério da Educacdo cinja seu foco ao
ensino fundamental e médio, deixando para o Ministério da Ciéncia e
Tecnologia (MCT) a responsabilidade de gerir o ensino superior.

Essa medida, ao nosso ver, so traria vantagens: primeiro, ajudaria
a equilibrar a importancia de ambos os ministérios, hoje nitidamente desigual
em favor do MEC, tanto do ponto de vista de verbas orcamentarias quanto de
estrutura administrativa; segundo, deixaria ao MCT a funcao de zelar pela
producao cientifico-universitaria, sua vocacdo por exceléncia e que ja exerce
hoje, em parte, via Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnologico (CNPq); terceiro, nao afetaria os gastos publicos, pois ndo criaria
novas estruturaS ou um nNOvVO ministério. Ao contrario, aproveitara a
organicidade do MCT, ja habituada a lidar com o tema universitario, para
passar a gerir o plano nacional, o ensino superior e seus mecanismos de
avaliacao.

Ressalte-se, ainda, que a propositura deste projeto de lei ndo
padece de inconstitucionalidade, pelo contrario: o art. 22, inciso XXIV, da
Constituicao Federal outorga a Unido Federal a competéncia privativa para
dispor sobre as diretrizes e bases da educacdo nacional, bem como legislar
sobre educacdo, cultura, ensino e desporto, concorrentemente com os Estados
e Distrito Federal, conforme o art. 24, inciso IX. Ainda, o art. 23, inciso V,
determina também a Unido, junto com Estados, Distrito Federal e Municipios,
a competéncia para proporcionar os meios de acesso a cultura, a educacao e a
ciéncia.

O art. 48, por sua vez, determina que cabe ao Congresso
Nacional dispor sobre todas as matérias de competéncia da Unido. Assim,
resta evidente a possibilidade de legislar sobre matéria educacional,
salientando que o projeto em tela mantém, em seu art. 5° a prerrogativa
presidencial apontada no art. 84, VI, a, de dispor mediante decreto sobre o
que tange a organizacdo interna e ao funcionamento dos Orgdos aqui
mencionados.

A medida ora proposta, portanto, representa uma urgente
providéncia a ser tomada pelo Congresso Nacional, no sentido de priorizar o
que realmente importa neste momento histérico da educacao no Brasil, que é
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a educacdo basica, deixando o ensino superior a cargo do Ministério da
Ciencia e Tecnologia, por natureza mais afeito ao manejo desse setor
educacional.

Trata-se de tema essencial para desenvolver a educacao brasileira
e para fazer justica aos milhdes de cidadaos que véem fechadas as portas de
seu crescimento profissional em virtude das caréncias do ensino basico,
motivo pelo qual acredito na rapida e amplamente majoritaria aprovacao deste
projeto de lei.

Sala das Sessoes,

Senador CRISTOVAM BUARQUE
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LEGISLACAO CITADA

LEI N° 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003.

Dispbe sobre a organizacdo da Presidéncia
da Republica e dos Ministérios, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO Il

DOS MINISTERIOS
Secéo Il
Das Areas de Competéncia
Art. 27. Os assuntos que constituem areas de competéncia de cada Ministério sdo os seguintes:
IV — Ministério da Ciéncia e Tecnologia:
a) politica nacional de pesquisa cientifica e tecnoldgica;
b) planejamento, coordenacao, supervisao e controle das atividades da ciéncia e tecnologia;
c) politica de desenvolvimento de informéatica e automacao;
d) politica nacional de biosseguranca;
e) politica espacial;
f) politica nuclear;
g) controle da exportacdo de bens e servicos sensiveis;
X — Ministério da Educacao:
a) politica nacional de educacéo;
b) educacéo infantil;
c¢) educacédo em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino superior,
educacéo de jovens e adultos, educacao profissional, educacédo especial e educacéo a distancia,
exceto ensino militar;
d) avaliacéo, informacao e pesquisa educacional;
€) pesquisa e extensdo universitaria;
f) magistério;
g) assisténcia financeira a familias carentes para a escolarizacédo de seus filhos ou dependentes;
Secdo IV
Dos Orgaos Especificos

Art. 29. Integram a estrutura bésica:
IV — do Ministério da Ciéncia e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciéncia e Tecnologia, 0
Conselho Nacional de Informéatica e Automacao, a Comissao de Coordenacao das Atividades de
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto
Nacional de Pesquisas da Amazénia, o Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de
Informacdo em Ciéncia e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Arido — INSA, o Centro de
Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Fisicas, o Centro de Tecnologia
Mineral, o Laboratério Nacional de Astrofisica, o Laboratério Nacional de Computacao Cientifica, o
Museu de Astronomia e Ciéncias Afins, o Museu Paraense Emilio Goeldi, o Observatério Nacional,
a Comissdo Técnica Nacional de Biosseguranca e até 4 (quatro) secretarias. (Redacao dada pela
Lei n® 10.860, de 2004)
X — do Ministério da Educacéo o Conselho Nacional de Educacéo, o Instituto Benjamin Constant, o
Instituto Nacional de Educacéo de Surdos e até sete Secretarias;

CAPITULO IlI
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http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.683-2003?OpenDocument
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DA TRANSFORMAGCAO, TRANSFERENCIA, EXTINCAO
E CRIACAO DE ORGAOS E CARGOS

Art. 32. Séo transferidas as competéncias:
X — do Ministério da Justica, relativas ao transito, para o Ministério das Cidades;
Xl — do Ministério dos Transportes, relativas ao transporte urbano, para o Ministério das Cidades.
Art. 33. S&o transferidos:
VIIl — o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano, da Presidéncia da Republica para o
Ministério das Cidades, ficando alterada a sua denominagéo para Conselho das Cidades,
cabendo-lhe, além das competéncias estabelecidas no art. 10 da Medida Proviséria n° 2.220, de 4
de setembro de 2001, propor as diretrizes para a distribui¢cdo regional e setorial do orcamento do
Ministério das Cidades;
IX — 0 Conselho Nacional de Turismo, do Ministério do Esporte e Turismo para o Ministério do
Turismo.
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